
A Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ) aprovou nesta 
quarta-feira (30) projeto que 
cria a Política Nacional de Se-
gurança Escolar e agrava as pe-
nalidades de diversos crimes 
ocorridos em escolas, como por-
te ilegal de arma, importunação 
sexual, roubo e homicídio. A pro-
posta (PL 2.036/2023), do sena-
dor Alan Rick (União-AC), ainda 
precisa passar pelas Comissões 
de Segurança Pública (CSP) e de 
Educação (CE).

A matéria recebeu parecer fa-
vorável sob a forma de texto al-
ternativo do senador Esperidião 
Amin (PP-SC), que foi lido pelo 
senador Sérgio Moro (União-PR). 
Durante a discussão, o senador 

acatou emenda de redação para 
que a futura lei venha a ser cha-
mada de Lei Helley de Abreu, em 
homenagem a professora que lu-
tou com um agressor que invadiu 
uma creche em Janaúba, em Mi-
nas Gerais. Ela salvou a vida de 
dezenas de alunos e morreu com 
quase 90% do corpo queimado. 
O crime ocorreu em outubro de 
2017.
 
Só nos últimos dez anos, houve 
mais de 50 mortes em ataques 
em escolas, como aquele caso de 
Janaúba, lá em Minas Gerais, em 
que a Profa. Helley teve o corpo 
queimado e depois faleceu. Oito 
crianças foram queimadas vivas, 
criancinhas de dois a quatro anos. 
E aquela professora sacrificou 
sua própria vida. A Professora 
Helley de Abreu tinha perdido 
um filhinho que morreu afogado, 
e aquelas crianças da creche, de 
quem ela cuidava, a ajudaram a 
superar a perda do seu filhinho 
— lembrou o senador Rick. 

O projeto considera como segu-
rança escolar a garantia de am-
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biente isento de ameaças para 
alunos, professores e toda a co-
munidade escolar. O objetivo é 
trazer paz e ordem social não 
somente dentro da escola mas 
também nas regiões próximas 
aos estabelecimentos de ensino.

O substitutivo do senador Es-
peridião Amin reuniu contribui-
ções de mais dois projetos que 
tramitavam em conjunto com o 
PL 2.036/2023. Um deles é o PL 
2.052/2023, do senador Cleiti-
nho (Republicanos-MG), que tra-
ta da criação da guarda escolar 
e segurança armada nas escolas; 
e o outro é o PL 2.092/2023, da 
ex-senadora Ivete da Silveira 
(SC), que cria a Política Nacional 
de Prevenção de Ataques Violen-
tos a Instituições de Ensino. 

Policiamento

Conforme o relatório, o policia-
mento ostensivo nas proximida-
des das instituições de ensino, 
inclusive as de nível superior, 
caberá à Polícia Militar dos es-
tados, mas poderá ser auxiliado 
por guardas municipais. O tex-
to também permite a criação de 
guarda escolar ou contratação 
de serviço privado de segurança 
armada.

Prevenção 

Se couber no orçamento das es-
colas, tanto públicas quanto pri-
vadas, as unidades escolares te-

rão que implantar os seguintes 
mecanismos de segurança para 
prevenir ataques: canal de de-
núncia; criação de grupo de ava-
liação de risco para analisar es-
sas denúncias; alarme e botão de 
pânico; circuito fechado de tele-
visão. 

Também terão que instalar con-
trole de acesso com presença de 
pelo menos um vigilante em to-
dos os turnos; presença de pelo 
menos um psicólogo e um assis-
tente social no estabelecimento 
escolar, em todos os turnos; e o 
desenvolvimento de projetos e 
ações que promovam a cultura da 
paz e o diálogo.

Poderá haver revista individual 
para entrada nas escolas, inclusi-
ve com detector de metais por-
tátil e a instalação de pórticos 
de segurança, que podem conter 
detectores de metais e escâ-
neres corporais, desde que não 
apresentem risco à saúde.

Aumento de pena

O projeto agrava diversas penas 
para crimes ocorridos em es-
colas. Ele altera o Código Penal 
(Decreto-Lei 2.848, de 1940), 
ao transformar o homicídio em 
escola de ensino fundamental 
de crime simples para homicídio 
qualificado, com pena de prisão 
de 12 a 30 anos. O crime de rou-
bo no ambiente escolar obterá 
agravamento de pena. A lei es-
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tabelece, atualmente, pena de 
quatro a 10 anos de prisão, assim 
como para o roubo simples. Mas 
com o projeto, se ocorrer em es-
colas, a pena será aumentada de 
um terço até metade.

Atualmente, o crime de posse ou 
porte ilegal de arma de fogo de 
uso restrito tem pena de prisão 
de três a seis anos. Pelo projeto, 
quem portar arma de fogo em ge-
ral (não apenas de uso restrito) 
em ambiente escolar também vai 
ter a mesma penalidade.

Já o crime de importunação se-
xual, conforme legislação vigen-
te, estabelece pena de um a cinco 
anos. Pelo projeto, se esse crime 
ocorrer em escola ou no meio de 
transporte coletivo a pena será 
de dois a seis anos. O texto tam-
bém equipara a prática de atos 
libidinosos com alunos em ensino 
fundamental ao estupro de vulne-
rável, com pena de oito a 15 anos.

Conselho Nacional

O PL cria também o Conselho Na-
cional de Segurança Escolar. O 
órgão promoverá encontro nacio-
nal anual para nivelamento, pa-
dronização e debate da política e 
da doutrina voltadas à segurança 
escolar em geral e à prevenção 
específica de ataques.

Contrasp

A CONTRASP reconhece a im-
portância crucial da segurança 
privada nas escolas como um pi-
lar fundamental para garantir 
um ambiente seguro e propício 
ao aprendizado. Com a recente 
aprovação da Política Nacional 
de Segurança Escolar pela CCJ, 
destacamos que a presença de 
profissionais de segurança priva-
da já se mostrou eficaz na inibi-
ção de diversas ações criminosas. 

A segurança privada não apenas 
protege os alunos e educadores, 
mas também criam um espaço de 
confiança, onde a educação pode 
florescer sem o medo de violên-
cia. É imperativo que as escolas 
adotem essas medidas, imple-
mentando sistemas de monitora-
mento e controle de acesso, pois 
a proteção dos nossos jovens 
deve ser uma prioridade inegoci-
ável. 

Com essa política, caminhamos 
em direção a um futuro onde a 
educação ocorre em um ambien-
te de paz e segurança, essenciais 
para o desenvolvimento integral 
da comunidade escolar.

Fonte: Agência Senado com alte-
rações CONTRASP


